
OLINDA Secretarla de Desenvolvlmento Social e Direitos 

Humanos- SDSDH 
PRSFEITURA MUNICIPAL 

MAIS CONQUISTAS PARA TODOS 

cONTRATO Ne/2022 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAMO MUNICÍPI0 DE OLINOA, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, E 

EMPRESA ABAIXO RELAcIONADA, PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 

LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL E DESCARTÁV�IS, ViSANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIRESTOs 

HUMANOS DE OLINDA - SDSDH, SEUS ANEXOS E SECRETARIAS 

PARTICIPANTES, PELO PERÍODO DE 12 (D0ZE) MESES, CONFORME 

cONDIÇÖES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDSTAL DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 023/2021, PROCESSO LICITATÓRIO N° 031/2021- 

PMO E SEUS ANEXOS, NOS TERMOS DA LEI N9 10.520, DE 17 DE JULHO de 

2002, DA LEI COMPLEMENTAR N" 123, DE 14 de DEZEMBRO DE 2006, E SUAS 

ALTERAÇOES, DECRETO MUNICIPAL NH 177, DE 29 DE SETEMBRO DE 2014, 

DO DECRETO MUNICIPAL N097, DE 18 DE MAIO DE 2015, DO DECRETO 

MUNICIPAL N 024/2018, Do DECRETO Ne 042/2020, APUCANDO-SE,

SUBSIDIARIAMENTE, A LEI FEDERAL N 8.666., DE 21 DE JUNHO DE 1993, E 

NAS CONDIÇÕES ABAIXO DISCRIMINADAS.

O MUNICIPIO DE OLINDA, inscrito no CNPJ sob o ne 10.404.184/0001-09, por intermédio da 

Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, com sede na Avenida Getúio 

Vargas, ne 563 Bairro Novo, Olinda, Pernambuco, neste ato representado pelo secretário Sr. 

PAULO ROBERTO SOUZA SILVA, brasileiro, professor, inscrito no CPF do M/F sob o n 

102.186.884-15, portador do RG ne 1.006.162, expedido pela SSP/PE, residente e domiciliado 

em Recife/PE, doravante denominado de CONTRATANTE e do outro lado a empresa MAIS 

ESTOQUE cOMERCIO E DISTRIBUDORA EIREL, inscrita no CNPI (MF) sob o n 

31.202.451/0001-35, estabelecida na Rua Santa Clara, ne 141, Galpão A, Lote 8, Quadra5,
Renascer, Cabedelo-PB, CEP: 58.108-067, representada neste ato pelo Sr. GIULIANA PAULA 
souSA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, empresária, portador da cédula de identidade n 
2567418 SDS-PB e inscrito no CPF/MF sob o n 052.878.034-43, doravante designada

simplesmente CONTRATADA, têm justo e convencionado o presente Contrato, que se regerá 

pelas cláusulas e condições a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO 
'' 

L.1.Constitui-se objeto deste Contrato o FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE 

PESSOAL E DESCARTÁVEIS, ViSANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DE OLINDA - SDSDH, SEUS ANEXOS E 

SECRETARIAS PARTICIPANTES, PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme condições, 

Paulo Ro Souza Silva 
Secretárinicipal lnterino 

SDSDHE OLINDA/ PE 

stricukF0.093-2 

MAIS ESTOOUE Assinado de forma digifal por MAIS 
ES roQUE COMERCIO E 

COMERCIOE
DISTRIBUIDORA

DISTRIBUIDORA

EIREU:312024S1000135 
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OLINDA Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos 

Humanos-SDSDH 

PREFEITURA MUNIcIPAL 

MAIS CONQUISTAS PARA TODOS 

Quantidades e exigências estabelecidas no edital do PREGÃO ELETRÖNICO N° 023/2021, 

PROCESSO LICITATÓRIO Ne 031/2021- PMO, e seus anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA-DO PREÇ 

2.1.0 valor da contratação é de R$ 1.420,20 (um mil, quatrocentos e vinte reais e vinte 

centavos), estando inclusos todos os gastos com impostos, despesas administrativas, frete, 
taxas, mä0-de-obra, seguros e demais tributos e despesas decorrentes da execução do objeto 

do presente instrumento. 

Descriçao UnidQtddValor Valof Total tem unitario 

Colônia adulto-fragrånclas 
14 diversas, no mínimo frasco 

com 250 ml. Acondicionado 
Unid 180 R$ 7,89 R$ 1.420,20 

em embalagem plástica 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

31A Vigência do contrato é de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, por interesse das partes, nos termos do artigo 57,5 1, da Lei Federal ne 8.666/93 

e suas alterações 

CLÁUSULA QUARTA-DO PRAZOE DO LOCAL DA ENTREGA 

4.1. A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA, de ACORDO COM AS NECESSIDADES da 

Secretaria de Desenvolvimento Soclal e Direitos Humanos e efetuada no prazo máximo de até 
10 (dez) dias, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento, 
acompanhada da nota empenho, expedida pelo' setor .competente, entregue no local 

determinado pela Secretaria, acompanhado da Nota Fiscal; 

4.2. A entrega dos materiais pela CONTRATADA será na Sede da Secretaria de 
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos SÖSCH, situada na Avenida Getúlio Vargas, ne 
536, Bairro Novo Olinda, e efetuada no thorário däs 08:00h às 13:00h, mediante 
agendamento pelos telefones (81) 3429.6777-3429.6900, onde os materiais seräo conferidos 
e recebidos por servidor designado pela Diretoria Adminstrativa. 
CLÁUSULA QUINTA D0 PAGAMENTO 

MAIS ESTOQUE 
Paulo Rob Sopza Silva 
Secretário Mincial Interino 
SDSDH OLINDA/PE 
tricula: 70.093-2 

COMERCIOE Atade de fonna digrtal por MNS EST0QUE CUHEROO E 
OiSTRCUIDORA IPELUJ0745 Ico12 
Dados 237.M'1 14i1835ru9 DISTRIBUIDORA 

EIREL:31202451000135

Suby:ribuhitora Exvayudics 
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OLINDA Secretarla de Desenvolvimento Soclal e Direitos

Humanos- SDSDH 
pREEEITURA MUNICIPAL 

MAIS CONQUISTAS PARA TODOS 
5.1. 0 prazo de pagamento será de 30 (trlnta) dias após a entrega do obleto licitage, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do servidor responsável pelo 
recebimento e também com a comprovação da regularldade do proponente vencedor aoS 

termos dos inclsos lI, IV, e V do artigo 29 da Lel 8.666/93. 

5.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidagão de 

qualquer abrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 

atualização monetária. 

S.3. Na nota fiscal/fatura deverá constar a descrição dos produtos entregues, o Item de 

fabricação, bem como a quantidade, o preço unitário e o preço total de cada um deles. 

S.4. Na nota fiscal/fatura deverá ser indicadoo nome do Banco, nome e número da agência e 

numere ds eonta corrente onde será creditado o valor relativo ao pagamento constante 

naquele documento. 

5.5. A Administração Municipal efetuará as retenções tributárias obrigatórias. 

5.6. Nos casos de eventuais atrasos de paga 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

ento, desde que a Contratada n�o tenha 

parcela é celeulada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM IxNx VP, sendo: 

EM Encargos moratórios;

N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP Valor da parcela a ser paga. 

I fndice de compensação financeira 0,00016438, assim apurado: 

I= (TX) l=(6/100)/365 

0,00016438 Paulo RobgSouza Si.r 
Secretário Menicipal lnterino 

SDSDH LNDA/PE 

tricula: 70.093-2 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

6.1.As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente 

justificadas e autorizadas pela Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos d 

Municipio de Dlinda. 

ubprocurdeora Lxtrajudice 
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OLINDA Secretarla de Desenvolvimento Soclal e Direitos 

Humanos-SDSDH 

PREFEITURA MUNICIPAL 

MAIS CONQUISTAS PARA TODos 
6.2.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condlções contratuais, os acréscimos ou 

Supressöes que se fizerem necessárias até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, consoante art. 65, 51, da Lel Federal ng 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO Do OBJETO E DA FISCALIZAÇAo 

7.1.0 objeto da presente licitação serárecebidot 

7.1.1. Provisoriamente, para efeito de posteríor verificação de sua conformidade 

com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termoO 

do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

7.1.2. Deflnltlvamente, após a verlficação da qualidade e quantidade dos 

mesmos. 

7.2. Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 
diferentes apresentadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na 

forma e prazos definidos no item 4.1; 

7.3. Caso o[s) objeto(s) sejam considerados insatisfatório, será lavrado termo de 
recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

7.3.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabiveis; 

7.3.2. Na hipótese de Substituicão, a Contratada deverá fazë-la em 
conformidade com a indicação da Secretaria de Desenvolvimento Social, 
Cidadania e Direitos Humanos, no erazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificagão por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

PauloertoSouza Siva Secretárid Municipal interino. SDSDH -

OLINDA/ PE 
Äitricula: 70.093-2 

7.3.3. Se diser respeito à diferença das caracteristicas do objeto, determinar 
sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuizo das penalidadies 

cabiveis; 

7.3.4. Na hipótese de complementaçäo, a Contratada deverá fazÁ-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notficação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 

enn2. Slaztgif-a¢s 

COMERCIOE 

74.A fiscalização do objeto será exercida pela Secretarla de Desenvolvimento 
Spciafireitos Humanos por meio de unidade competente na forma que lhe 

MAIS ESTOQUE ASinado de lorma digila 
por MAISESroouE 

rocradora bxtrajudicté e, 

DISTRIBUIDORA DSTHBUDORA 
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OINDA Secretaria de Desenvolvimento Soclal e Direitos 

Humanos-SDSDH 

PREFEITURA MUNICIPAL 

MAIS CONQUISTAS PARA TODOs 

convier: 

7.5.A Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos é reservado o 

direito de, sem que de qualquer forma restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exereer a mals ámpla é compl6ta flsealização; 

7.6. A supervisão por parte da Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos 
Humanos, sab qualquer forma, não isenta ou diminui a responsabilidade da 
CONTRATABA, na perfaitä exeeiçãs de suas tarefas. 

CLÁUSULA oITAVA - DAS OBRIGAÇPES DA CONTRATADA 

8.1. Constituem obrigações da contratada, além das constantes nos artigos 69 e 70 

da Lei n 8.666/93, as seguintes 
&.1.1. Obedecer às especficaçöes,.constantes neste Gontrato; 

8.1.2. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços, ressaltando que todas as 
despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações 
serão de responsebilidade da tontratada; 

8.1.3. Prestar os serviços dentro do prazo estipulado neste Contrato; 

8.1.4. O retardamento ha prestação des serviças näo justificado considerar-seá 
como infração contratual; 

8.1.5.Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
8.1.6. Manter com a Contratante relação sempre form�al, por escrito, ressalvados 
os entendimentos verbais motivados pela urgéncia, que dever�o ser de imediato, 
corfirmados por escrito; 
8.1.7. Arcar com todos os ônus e ençargos decorrentes da execução do objetodo 
contrato, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no 
custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de 
deslocamento necessá rios a prestação dos servigos objeto deste Contrato 
8.1.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condigões de habiltaç�o e qualificação exigidas no 
Editel de licitação, consoante o que preceltua o inciso Xill do artigo 5s da lei ne 

R.G6t 928tuslsada. 

Paulo Robouza Silva 
Secretárioicipal lnterino 

SDSDH dINDA7PE 
Atricula: 70.093-2 

CLÁUSULA NONA DAS OBRIGAÇÖES DA CONTRATANTE 

9.1. Exe rcer a fiscalizaç�ão da execução do objeto.contratado; 

9.2. Tomar todas as providências necessárlas ao fiel cumprlmento das cláusulas contratuais 

apse nt. 17nter 
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OLINDA Secretarla de Desenvolvimento Soclal e Direitos 

PREFEITURA MUNICIPA Humanos- SDSDH 

MAIS CONQUISTAS PARA TODOS 
Efetuar 9,3. o papamento davido, na forma estabeleclda neste Contrato; 

9.4. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela ¬ONTRATADA, dando-lhe 

acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da 

contratada, cumprindo com as obrigações pré-estabelccidas; 

9.5, Comunlcar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade eneontrada; 

S.5. Analisar a nota fiscal pera yerifiear s a mesma é destinada a Instituiçao e se as 

especiflcaões são as mesmas descritas neste Contrato; 

9.7. Comunicar sar eserlto à cONTRATADA a não Feeebimento do objeto, apontando as razões 

de sua não adequação aos termos contratuais; 

9.8. A Contratsnte, é reservade e direita de, em que de qualquer forma restrinja a plenitude 

dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das 

especificaçães e condigães deste objato. 

CLÁUSULA DÉCIMA-DAs eONDIÇQES E REASTAMENTO 

10.1.0 valor do Contrato será fixe e irreajustável, haja vista a vedação de reajuste para 

periodicidade contratual inferior a 12 (doze) meses, nos termos do art. 28, da Lei ne 9.069/95, 

ressalvado o disposto no art. 65, inciso l, alínea "d", da Lei Federal n 8.666/93 e suas 

alterações. 

10.2.Decorrido o prazo de execução do objeto, que é de 12 (doze) meses contados a partir da 

data da proposta e, ocorrendo a hipótese de prorrogação, por período que ultrapassee a 

periodicidade de 12 (doze) meses, poderá ser concedido reajuste de preço mediante a 

aplicação da seguintse fórmula: 

R=Po1/1o)-1} Onder 

R Velsr d3 Reasuata 

Ppafgr d greco básico a ser recjuctado 

Ihindice de Praços 8o Consumidor Amplieds 1PCA, da lnstiture 8rakelro de 
S obASohza SilvGeografia e Estatística (1BGE), referente ao mês imediatamente anterlor à data do 
Secretário Municipal Interinoanjversário da proposta. SDSDH OLINDA/PE 

BA trcula: 70.093-2 

o Indiee de Preças ae Consmidor Ampilads iPEA, do instltuto Brasilelro de 

Geografia e Estatistica (18GE), referente ao mês imedlatamente anterlor à data da 

Propcsta. 

10.3. Na hipótese de não ser ainda conhecido o i, dove-sa utilzar o últlmo indice conthecldo, 
devendg a complementaç�o ou ressarcimento ocorrer em medlação posterior 

irocuradora lyira;dit: 
?,9. MAIS ESTOQUE 

Assinado dc fonna digitad par
MAIS ESTOQUE COMERCIiOE 

COMERCIOE 
DISTRIBUIDORA 

DiSTRIBUIDORA 
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OLINDA Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos 

Humanos-SDSDH 
PREFETURA MUNICIPAL 

MAIS CONQUISTAS PARA TODOS 

10.4.Havendo interesse das partes contratantes em prorrogar a avença, a empresa contratada 

deverá pleitear o reajuste dos preços até a data anterior à efetivação da prorrogagão 
contratual, sob pena de, näo o fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito. 

10.5. 0 Reajuste do Preço deverá ser apresentado em Fatura/Nota Fiscal complementar 
enquanto não divulgado o índice correspondente do mês em que a execução do objeto for 

efetuada, o reajuste será calculado de acordo com o iltimo Indice conhecldo, cabendo a 

correção de cálculo quando publicado o fndice definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA D0s RECURSOs ORÇAMENTÁRIOS 

1.1.As despesas decorrentes desta centratação estão programadas em dotação orçamentária: 

11.1.1. Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos: 

Fonte: 01, 311; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00; 
Projeto Atividade: 8016, 8027, 8017, 3029, 3010, 3040, 4019; 
Programa: 7057, 7055, 7056, 8017, 3008, 3007; 
Ação: 261, 279, 284, 685, 942, 929, 672, 674, 684, 479; 
Unidada Gestera: PM, FMAS, FMCA 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA DAS PENALIBADRS 

12.1. As penalidades aplicáveis ao presente processo licitatório são aquelas dispostas no artigo 

7 da Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, c/e/ art. 54 de Decreto Municipal ne 042, 

de 03 de abrll de 2020. 

12.2. Antes da aplicaçao de qualquer sanção ou penalidade à contratada, será assegurado à 

mesma o direlto ao contraditório e à ampla defesa. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA RESCIS 

13.1. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado a contraditório e a ampla defesa 

13.2.A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrita da 

Administração, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78, da Lei Federal ne 

8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cablvel. 

13.3.A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

Paulo Robert1za Silva 
Secretário Muniefpal Interino 

SDSDH 
-

OLNNDA/PE*2 
1u 

Anro 

A tricula: 
70.093- idghoa:o jisi 

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÖES GERAIS 

MAIS ESTOQUE 

COMERCIOE 
DISTRIBUIDORA 

AsSinzdo de lorma aigital por 

MAS ESTOQUE COMERCIOE 
DISTRIBUIDORA
EIREU:312024S1000135 

EIRELI:31202451000135 
Dado: 2022.04.11 1420:12-03 00 
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eitos OLINDA 
URA MUNIC 

Secretaria de Desenvolvimento Social e 

Humanos- SD5DH 
PREE 

MAIS CONQUISTAS PARA TODOS 
14.1.Aplicar-se-á a Lei Foderal n10.520/2002, e, subsldiarlamente, a Lel Federal n' 8666/93, 

com suas posterlores moditicaçöcs, nos casos umlssos do presente contrato. 

CLÁUSULA DEcIMA CUINTA = DA VINeULAÇAO AO EDIYAL DE LICIFAEÅo 

15.1.Este Contrato está vineulsdo aa dital ge Pregáa tietréniea n v2a/2021, Processo 
Licitatórlo ne 031/2021-PMO, bem como à proposta do llcitante vencedor. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA EIFC.3 

16.1.0 Foro da Comarca de Oinda é o único omupetanta para dirimir quaisquer litigios 

decorrentes deste contrato. 

E, pOF $atarEM 99m justas e acorcscas, assinam as partes este insTrumento em 04 iquaro) 
vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo prese nciaram, 
para que produza assim os seus jurídicos e legais efeitos. 

Paulo Roberto Se2Silva SegEtário MAIpal Interin PALLS ROSERTUZA s 
DSP OLINDA/PE Aricula: 7,0.093-2 NOS SECRETÁRIO INTERINO DE DESENVOLVIM�NTo sóGIA E 

rino MAIS ESTOCUE CGMERCOE Ashada de larma diglt:al por sd5 

EIRELI31 2124919UU1 ias: 2032.4!| 4E38-91ar 

ULIANA BALA SUA BR OLVEAA 
MAIS ESTOQUE COMÉRCIO t DISTRIBUIdORA EIRELI 

Testenunhas: 

1. LanesA Moname 
10 1. 3s. Suu 6a 

CPF/MF n 

no 
. 

iM. 

Mcntere 

cra:ora fy*r2:cic; 
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